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NOTAS EXPLICATIVAS ÀS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS
(Em milhares de reais, exceto quando indicado)

NOTAS EXPLICATIVAS ÀS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS
(Em milhares de reais, exceto quando indicado)

1 Contexto operacional
 O Banco Sofi sa S.A. (“Sofi sa” ou “Banco”), CNPJ 60.889.128/0001-80, com sede na Alameda Santos, 1.496 - São Paulo/SP, em conjunto com suas empresas 

controladas e coligadas, opera na forma de Banco Múltiplo por meio de suas carteiras comercial, de investimento, de crédito, fi nanciamento, de câmbio e de 
arrendamento mercantil.

 Os benefícios dos serviços prestados entre as instituições do grupo e os custos da estrutura operacional e administrativa são absorvidos, segundo a praticabi-
lidade e razoabilidade de lhes serem atribuídos em conjunto ou individualmente.

2 Elaboração e apresentação das demonstrações fi nanceiras
 As demonstrações fi nanceiras foram elaboradas e estão sendo apresentadas de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil, aplicáveis às institui-

ções autorizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil, as quais levam em consideração as disposições contidas na Lei das Sociedades por Ações, além das 
normas do Conselho Monetário Nacional (CMN) e do Banco Central do Brasil (BACEN). A elaboração destas demonstrações fi nanceiras observa o disposto na 
Resolução BCB Nº 2 emitida em 12 de agosto de 2020, passando a apresentar o balanço patrimonial de forma resumida e a segregação entre circulante e não 
circulante nas notas explicativas.

 Desde 2008, o Comitê de Pronunciamentos Contábeis - CPC emitiu pronunciamentos relacionados ao processo de convergência contábil internacional, porém 
nem todos foram homologados pelo BACEN. Desta forma, o Sofi sa, na elaboração das suas informações contábeis, individuais e consolidadas, adotou os se-
guintes pronunciamentos:

 CPC 00 (R2) - Pronunciamento Conceitual Básico - Resolução CMN nº 4.924/21;
 CPC 01 (R1) - Redução ao valor recuperável de ativos - Resolução CMN nº 4.924/21;
 CPC 02 (R2) - Efeitos das mudanças nas taxas de câmbio e conversão de demonstrações fi nanceiras - Resolução CMN nº 4.524/16;
 CPC 03 (R2) - Demonstrações dos fl uxos de caixa - Resolução CMN nº 4.818/20;
 CPC 04 (R1) - Ativo Intangível - Resolução CMN nº 4.534/16;
 CPC 05 (R1) - Divulgação sobre partes relacionadas - Resolução CMN nº 4.818/20;
 CPC 10 (R1) - Pagamento Baseado em Ações - Resolução CMN nº 3.989/11;
 CPC 23 - Políticas contábeis, mudança de estimativa e retifi cação de erro - Resolução CMN nº 4.924/21;
 CPC 24 - Evento subsequente - Resolução CMN nº 4.818/20;
 CPC 25 - Provisões, passivos e ativos contingentes - Resolução CMN nº 3.823/09;
 CPC 27 - Ativo Imobilizado - Resolução CMN nº 4.535/16;
 CPC 33 (R1) - Benefícios a empregados - Resolução CMN nº 4.877/20;
 CPC 41 - Resultado por Ação - Resolução CMN nº 4.818/20;
 CPC 46 - Mensuração do Valor Justo – Resolução CMN nº 4.924/21; e
 CPC 47 – Receita de Contrato com Cliente – Resolução CMN nº 4.924/21.
 Na elaboração das demonstrações fi nanceiras consolidadas, os saldos de transações entre as empresas consolidadas foram eliminados e as parcelas 

do lucro líquido e do patrimônio líquido referentes às participações de acionistas não controladores nas controladas foram destacadas. As práticas 
contábeis adotadas no registro das operações e na avaliação dos elementos patrimoniais pela controladora e pelas empresas incluídas na consolida-
ção foram uniformemente aplicadas.

 Considerando o fato de que a moeda funcional e de apresentação das demonstrações fi nanceiras do Sofi sa é o Real, e que as operações com a nossa agência 
e controlada no exterior são um complemento das atividades no país, os ativos, os passivos e os resultados são adaptados às práticas contábeis do Brasil e 
convertidos para reais de acordo com as taxas de câmbio da moeda local. Os ganhos e perdas provenientes do processo desta conversão são registrados no 
resultado do período.

 O efeito da variação cambial do saldo em moeda estrangeira que compõe os recursos de caixa e equivalentes de caixa está sendo ajustado na Demonstração 
do Fluxo de Caixa ao lucro e na variação de caixa e equivalentes de caixa.

 As demonstrações fi nanceiras consolidadas do Sofi sa abrangem integralmente as informações fi nanceiras de sua agência no exterior, e empresas controladas, 
no país e no exterior, compreendendo as seguintes empresas:

CONSOLIDADO SOCIETÁRIO
 % Participação
Controladas diretas  31/12/2024 31/12/2023
Sofi sa S/A Crédito, Financiamento e Investimento 100,00% 100,00%
Sata Sociedade Assessoria Técnica Adm. Ltda 99,98% 99,98%
Sofi sa Investment Ltd 100,00% 100,00%
Sofi sa Corretora de Seguros Ltda 94,99% 94,99%
Sofi sa Recebíveis FIDC Não Padronizados 100,00% 100,00%
Sofi sa Consignado FIDC Ltda 100,00% -
Controladas indiretas (a)
Eco Beach Empreendimentos Imobiliários Ltda 100,00% 100,00%
SPE Premium 1 Empreendimentos Imobiliários Ltda 100,00% 100,00%
SPE Premium 2 Empreendimentos Imobiliários Ltda 100,00% 100,00%
SPE Premium 3 Empreendimentos Imobiliários Ltda 55,10% 55,10%
Coligadas
EM2104 Participações S/A 19,81% 19,81%
(a) Controladas investidas através da Sata Sociedade Assessoria Técnica Administrativa Ltda.

 As demonstrações fi nanceiras foram aprovadas pela Administração em 19 de março de 2025.
 A Administração declara que todas as informações relevantes próprias das demonstrações fi nanceiras, e somente elas, estão sendo evidenciadas e correspon-

dem as utilizadas pela Administração na sua gestão.
 Novas normas emitidas pelo BACEN com vigência futura
 Resolução CMN Nº 4.966/21
 A Resolução nº 4.966/21, que trata da convergência para a norma internacional do IFRS 9, entrou em vigor em 1º de janeiro de 2025. A administração do Ban-

co Sofi sa S.A. aprovou o plano de implementação em 31 de dezembro de 2022, seguindo as disposições trazidas por essa Resolução, referentes aos conceitos 
e critérios contábeis aplicáveis aos instrumentos fi nanceiros. O plano que foi defi nido, foi implantado com sucesso a partir da respectiva data-base, atenden-
do as alterações determinadas e os respectivos prazos com os Reguladores.

 Com vigência desde 1º de janeiro de 2025, a Resolução CMN n° 4.966/21, a Resolução BCB n° 352/23 e normas complementares, estabelecem novos critérios 
aplicáveis a instrumentos fi nanceiros, ativos e passivos, incluindo a designação e o reconhecimento das relações de proteção (contabilidade de hedge) a se-
rem adotados pelas instituições fi nanceiras e demais instituições autorizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil, dentre os quais destacam-se:

 (i) classifi cação, mensuração, reconhecimento e baixa de instrumentos fi nanceiros;
 (ii) reconhecimento de provisão para perdas esperadas associadas ao risco de crédito;
 (iii) atualização dos instrumentos fi nanceiros por meio da taxa efetiva; e
 (iv) interrupção do reconhecimento de juros para instrumentos fi nanceiros ativos em atraso.

a) Classifi cação de Instrumentos Financeiros
 O critério de classifi cação dos ativos fi nanceiros dependerá, tanto do modelo de negócio adotado pela Administração para a sua gestão, como das carac-

terísticas dos fl uxos de caixa contratuais, visando identifi car especifi camente se este atende ao critério de “Somente Pagamento de Principal e Juros” 
(SPPJ). Com base no supracitado, os ativos fi nanceiros serão classifi cados conforme as seguintes categorias:
• Custo Amortizado (“CA”): utilizada quando os ativos fi nanceiros são administrados para obter fl uxos de caixa contratuais, constituídos apenas por 

pagamentos de principal e juros.
• Valor Justo por Meio de Outros Resultados Abrangentes (“VJORA”): utilizada quando os ativos fi nanceiros são mantidos tanto para obter 

fl uxos de caixa contratuais, constituídos apenas por pagamentos de principal e juros, quanto para a venda.
• Valor Justo por Meio do Resultado (“VJR”): utilizada quando a intenção for de negociar frequentemente os ativos com o objetivo de obter re-

sultados.
 Com relação aos passivos fi nanceiros, a classifi cação continua essencialmente sem alterações relevantes em relação à norma atual, portanto, sendo clas-

sifi cados como custo amortizado ou valor justo no resultado.
 Desde 1º de janeiro de 2025, os ativos e passivos fi nanceiros classifi cados e mensurados ao custo amortizado serão reconhecidos contabilmente com 

base no método da Taxa Efetiva de Juros (“TEJ”), que considera custos e receitas adicionais à operação no momento da sua originação ou aquisição. Isso 
signifi ca que o valor presente de todos os recebimentos e pagamentos ao longo do prazo contratual será equalizado ao valor contábil bruto do ativo ou 
passivo fi nanceiro. No entanto, as operações de crédito originadas até 31 de dezembro de 2024 continuarão a ser reconhecidas pela taxa contratual es-
tipulada nos respectivos contratos durante sua vigência.

 Referente as operações de crédito e demais operações com características de concessão de crédito classifi cadas na categoria “CA” o Banco Sofi sa op-
tou, para a apropriação de receitas e despesas relativas aos custos de transação e demais valores recebidos na originação ou na emissão do instrumen-
to fi nanceiro, realizar o processo seguindo o método de taxa de juros diferenciada proporcional.

 Diante das modalidades de operações de crédito corporativo, crédito pessoal, crédito para capital de giro, microcrédito para empreendedor e cartão de 
crédito operacionalizadas pelo Banco Sofi sa, os seguintes custos de transação/originação e tarifas/comissões devem compor a formação da TEJ, uma 
vez que se referem a custos diretamente atribuíveis à emissão do instrumento:
• Aplicáveis a todas as operações: Taxa de Abertura de Crédito (TAC); originação de proposta; análise de proposta; formalização; pagamento; cobran-

ça; central de atendimento (aplicável às operações de crédito); tarifa de análise de projetos, tarifa de renegociação e/ou assunção de dívidas, tari-
fa de aditamento de contrato.

• Operações de giro fl ash: Tarifa de utilização de limite de crédito Aplicáveis a Empréstimos e Cartões: Tarifas de Renegociação, Tarifas de Assunção, 
Tarifa sobre limite contratado/renovado, Tarifa de Proposta Extraordinária, tarifa de utilização de limite de crédito.

 Com relação às tarifas aplicáveis a operações de câmbio, têm-se:
 Operações com característica de Crédito:  Tarifas de Registro de Operação de câmbio no Bacen, Tarifas de Concessão do ACC, Tarifa de Concessão Finan-

ciamento à Importação, Tarifas de Emissão/Emenda L/C Importação;
 Operações de serviços: Tarifas de Emissão de Ordens, Tarifas de Registro de Operação de câmbio no Bacen.
b) Modelo de perda esperada associada ao risco de crédito
 Em 31 de dezembro de 2024 o critério de classifi cação das operações de crédito e de operações com características de concessão de crédito e a respec-

tiva constituição de provisão para créditos de liquidação duvidosa foram defi nidos pela Resolução nº 2.682/99 que determina que as provisões devem ser 
calculadas em função da classifi cação em escala de Rating, aplicando-se percentuais sobre o saldo exposto, crescente conforme pior a classifi cação, a 
qual é qualifi cada em nove níveis, sendo de AA (menor risco) até H (maior risco), apenas quando há evidências objetivas de que o valor recuperável dos 
ativos diminuiu devido a um ou mais eventos de perda ocorridos após o reconhecimento inicial desses ativos. Além disso, esses eventos de perda devem 
afetar adversamente os fl uxos de caixa futuros esperados do ativo, os quais podem ser estimados com confi abilidade, ou seja, as perdas incorridas são 
avaliadas com base em informações razoáveis e sustentáveis sobre eventos passados e condições atuais.

 A Resolução CMN nº 4.966/21 institui um novo conceito para apuração da provisão para perdas esperadas associadas ao risco de crédito. De acordo com 
a classifi cação no segmento prudencial, as instituições fi nanceiras devem adotar a metodologia completa ou simplifi cada para avaliar perdas. O Banco 
Sofi sa (Segmento S3) deve aplicar a metodologia completa.

 Dentro dos critérios estabelecidos para mensuração da provisão para perdas esperadas, devem ser consideradas as perdas incorridas dos instrumentos 
fi nanceiros, conforme defi nidos pela Resolução nº 352/23, art. 76, para operações inadimplidas. Adicionalmente, a Resolução não dispensa a instituição 
da aplicação da metodologia completa de apuração da provisão para perdas esperadas associadas ao risco de crédito de constituir provisão adicional de 
acordo com tipo de carteira e percentuais.

 A norma defi ne três Estágios distintos para a classifi cação das operações com ativos fi nanceiros e, essa classifi cação, determina a metodologia utilizada 
para o cálculo da perda esperada. Dependendo do Estágio em que a operação se encontra, a perda esperada pode ser projetada para os próximos 12 me-
ses, no caso das operações alocadas no Estágio 1 ou para toda a vida útil do contrato (“Lifetime”), no caso das operações alocadas nos Estágios 2 e 3. A 
classifi cação dos ativos fi nanceiros nos três Estágios, se dá da seguinte forma:
• Estágio 1 – operações com baixo risco de crédito ou atraso inferior a 30 dias;
• Estágio 2 – operações com aumento signifi cativo em seu risco de crédito ou atraso entre 31 e 90 dias; e
• Estágio 3 – operações classifi cadas como ativo problemático ou atraso superior a 90 dias.

 O modelo de perda esperada estabelecido pela Resolução CMN nº 4.966/21 tem escopo de aplicação mais abrangente do que o modelo de perda atual-
mente utilizado, aplicando-se a todos os ativos fi nanceiros, exceto instrumentos patrimoniais de outra entidade, ativos fi nanceiros classifi cados na cate-
goria “VJR” mensurado no Nível 1 da hierarquia de valor justo, conforme regulamentação vigente, exceto títulos privados, operações de crédito e outras 
operações com características de concessão de crédito e instrumentos fi nanceiros derivativos.

c) Defi nição de Ativo Problemático e “Stop Accrual”
 A Resolução CMN nº 4.966/21 estabelece que um ativo é denominado com problema de recuperação de crédito (ativo problemático) quando ocorrer atra-

so superior a 90 dias no pagamento do principal ou de encargos ou houver indicativo de que a respectiva obrigação não será integralmente honrada nas 
condições pactuadas, sem que seja necessário recorrer a garantias ou a colaterais. Além disso, a referida Resolução proíbe explicitamente o reconheci-
mento, no resultado do período, de qualquer receita ainda não recebida relacionada a ativos fi nanceiros com problemas de recuperação de crédito, em 
um procedimento conhecido como “Stop Accrual”.

d) Baixa de Ativo Financeiro
 Conforme requerido pela Resolução CMN nº 4.966/21, um ativo fi nanceiro deve ser baixado nos seguintes cenários:

• Os direitos contratuais ao fl uxo de caixa do ativo fi nanceiro expirarem; ou
• O ativo fi nanceiro for transferido e a transferência se qualifi car para a baixa.

e) Impostos Correntes e Diferidos
 Com vigência desde 1º de janeiro de 2025, a Lei nº 14.467, de 16 de novembro de 2022, altera o tratamento tributário aplicável às perdas incorridas com 

operações com características de concessão de crédito decorrentes das atividades das instituições fi nanceiras e demais instituições autorizadas a fun-
cionar pelo Banco Central do Brasil, sendo a dedução das perdas incorridas na determinação do Lucro Real e da base de cálculo da CSLL, sua principal 
alteração.

 As regras para dedutibilidade de operações inadimplidas são:
(i) O atraso para considerar a operação como inadimplida e passível de dedutibilidade fi scal será de 91 dias, em relação ao pagamento do principal ou 

de encargos, independentemente da data da contratação;
(ii) O valor da perda dedutível deverá ser apurado mensalmente, limitado ao valor total do crédito, obedecendo às regras a seguir:
• Aplicação do fator “A” sobre o valor total do crédito a partir do mês em que a operação for considerada inadimplida;
• Soma ao valor apurado no item anterior do valor resultante da aplicação do fator “B”, multiplicado pelo número de meses de atraso, a partir do mês 

em que a operação foi considerada inadimplida, sobre o valor total do crédito;
• Subtração dos montantes já deduzidos em períodos de apuração anteriores.

 Para os contratos inadimplidos cujas perdas ainda não foram aproveitadas fi scalmente em 31/12/2024 serão controlados de forma apartada e serão ex-
cluídos na base de cálculo do lucro real à razão de 1/84 a partir do mês de janeiro de 2026.

 Impactos Estimados da Adoção das Novas Normas
 A entrada em vigor da norma iniciou em 1º de janeiro de 2025. Contudo, conforme estabelecido pela nova regulamentação, as Instituições Financeiras 

são obrigadas a divulgar, nas notas explicativas às demonstrações fi nanceiras do exercício de 2024, as estimativas dos impactos da implementação con-
forme a Resolução, sobre o resultado e a posição fi nanceira da instituição.

 Conforme abaixo, os quadros apresentam as estimativas de impacto das novas normativas nas demonstrações fi nanceiras na data-base de 31/12/2024:

Conciliação do Patrimônio Líquido

Banco Consolidado

Patrimônio líquido antes dos ajustes estimados provenientes da adoção da Resolução 
CMN nº 4.966 - 31/12/2024

1.122.661 1.122.661

Provisão para créditos de liquidação duvidosa (143.883) (144.876)

Receita decorrente da alteração do prazo efeito de stop accrual 239 239

Remensuração de ativos decorrentes das novas categorias (993) -

Reclassifi cação de “Disponíveis para Venda” para “Mantidos até o Vencimento” 26.482 26.482

Efeito tributário dos ajustes 53.170 53.170

Patrimônio líquido após ajustes da Resolução CMN nº 4.966 - 01/01/2025 1.057.676 1.057.676

Provisão para Perdas

R$ milhões Banco Consolidado

Saldo da provisão - Operações de Crédito em 31/12/2024 251.844 257.492

Saldo da provisão para Perdas Associadas ao Risco de Crédito – Incluindo o Efeito da 
adoção inicial Res. CMN nº 4.966 - 01/01/2025

395.330 401.209

3 Descrição das principais práticas contábeis
a. Estimativas contábeis
 As demonstrações fi nanceiras incluem estimativas e premissas que envolvem julgamento, que afetam os montantes de ativos e passivos, fi nanceiros ou 

não, receitas e despesas e outras transações, como: perdas esperadas associadas ao risco de crédito, estimativa do valor justo de certos instrumentos 
fi nanceiros, perda ao valor recuperável de ativos não fi nanceiros, provisões necessárias para absorver eventuais riscos decorrentes de ações cíveis, tra-
balhistas ou tributárias, as taxas de depreciação dos itens do ativo imobilizado e amortizações de intangíveis e estimativa dos créditos tributários ativa-
dos. Os valores de eventual liquidação destes ativos e passivos, podem vir a ser diferentes dos valores apresentados com base nessas estimativas.

b. Demonstração do fl uxo de caixa
 Para fi ns das Demonstrações dos Fluxos de Caixa, o Sofi sa utiliza o método indireto segundo o qual o lucro ou prejuízo é ajustado pelos seguintes efeitos:

(i) das transações que não envolvem caixa;
(ii) de quaisquer diferimentos ou outras apropriações por competência sobre recebimentos ou pagamentos operacionais passados ou futuros;
(iii) de itens de receita ou despesa associados com fl uxos de caixa das atividades de investimento ou de fi nanciamento; e
(iv) variação cambial dos valores em moeda estrangeira que integram os saldos de caixa e equivalentes de caixa.

 Para fi ns de demonstrações dos fl uxos de caixa (conforme disposto na Resolução - CMN nº 3.604/08), caixa e equivalentes de caixa correspondem aos 
saldos de disponibilidades e aplicações interfi nanceiras de liquidez imediatamente conversíveis, ou com prazo de vencimento original igual ou inferior a 
noventa dias.

c. Aplicações interfi nanceiras de liquidez
 São registradas pelo valor de aplicação ou aquisição, acrescido dos rendimentos auferidos até a data do balanço.
d. Títulos e valores mobiliários
 Conforme estabelecido pela Circular nº 3.068/01 do BACEN, os títulos e valores mobiliários são avaliados e classifi cados da seguinte forma:
 Títulos para negociação - são adquiridos com o propósito de serem ativa e frequentemente negociados e são ajustados pelo valor de mercado em con-

trapartida ao resultado do exercício;
 Títulos disponíveis para venda - são aqueles que não se enquadram como para negociação ou como mantidos até o vencimento e são ajustados pelo 

valor de mercado em contrapartida à conta destacada do patrimônio líquido.
 Os ganhos e perdas de títulos disponíveis para venda, quando realizados, serão reconhecidos na data da negociação na demonstração do resultado, em 

contrapartida de conta específi ca do patrimônio líquido, já descontado os efeitos dos impostos.
 Os declínios no valor de mercado dos títulos e valores mobiliários disponíveis para venda e dos mantidos até o vencimento, abaixo dos seus respectivos 

custos atualizados de caráter não temporários, serão refl etidos no resultado como perdas realizadas imediatamente;
 Títulos mantidos até o vencimento - são aqueles para os quais há intenção e capacidade fi nanceira para sua manutenção em carteira até o vencimen-

to. São avaliados pelos custos de aquisição, acrescidos dos rendimentos auferidos em contrapartida ao resultado do exercício.
e. Instrumentos fi nanceiros derivativos (ativo e passivo)
 Os instrumentos fi nanceiros derivativos compostos por operações de opções, operações com futuros, operações a termo e operações de swaps são con-

tabilizados de acordo com os seguintes critérios:
• operações de opções: Os prêmios pagos ou recebidos são contabilizados no ativo ou passivo, respectivamente, até o efetivo exercício da opção, e con-

tabilizado como redução ou aumento do custo do bem ou direito, pelo efetivo exercício da opção, ou como receita ou despesa no caso de não exercício;
• operações com futuros: o valor dos ajustes diários é contabilizado em conta de ativo ou passivo e apropriados diariamente como receita ou despesa;
• operações a termo: são contabilizadas pelo valor fi nal do contrato deduzido da diferença entre esse valor e o preço à vista do bem ou direito, reco-

nhecendo as receitas e despesas em razão da fl uência dos contratos até a data do balanço; e
• operações de swaps: o diferencial a receber ou a pagar é contabilizado em conta de ativo ou passivo, respectivamente, apropriados como receita 

ou despesa “pro-rata” dia até a data do balanço.
 As operações com instrumentos fi nanceiros derivativos são avaliadas, na data do balanço, a valor de mercado, contabilizando a valorização ou a desva-

lorização conforme segue:
• instrumentos fi nanceiros derivativos não considerados como hedge - em conta de receita ou despesa, no resultado do período;
• instrumentos fi nanceiros considerados como hedge - são classifi cados como hedge de risco de mercado ou hedge de fl uxo de caixa.

 O Banco designou instrumentos fi nanceiros derivativos para proteção de riscos Hedge Accounting de Fluxo de Caixa para compensar possíveis riscos de-
correntes da exposição às variações no fl uxo de caixa futuro estimado, devido aos recursos captados através de Letras Financeiras (LF) e Depósito a pra-
zo com garantia especial (DPGE), indexados pelo Certifi cado de depósito Interbancário (CDI).

 Os objetivos de gestão de risco dessa operação, bem como estratégia de proteção de tais riscos estão devidamente documentados. Neste documento 
está detalhado o objeto de hedge, o instrumento utilizado como hedge, a natureza dos riscos, os objetivos da gestão de risco e a estratégia de hedge, 
além do método a ser utilizado para medir a efetividade do programa de Hedge accounting.

 Em 31 de dezembro de 2024 a efetividade apurada para a carteira de hedge estava em conformidade com o estabelecido na Circular nº 3.082, de 30/01/2002, do BACEN.
f. Operações de crédito, depósitos a prazo, interfi nanceiros e outras operações ativas e passivas
 As operações pré-fi xadas são registradas pelo valor do principal e respectivos rendimentos ou encargos e retifi cadas pela conta correspondente de ren-

das ou despesas a apropriar. As operações pós-fi xadas são registradas pelo valor do principal, acrescido dos rendimentos auferidos ou encargos incorri-
dos, calculados “pro-rata” dia.

g. Transações com ativos fi nanceiros - operações de compra e venda de ativos
 As operações de venda e transferência de ativos fi nanceiros com retenção substancial de todos os riscos e benefícios de propriedade do ativo fi nanceiro 

objeto da transação são registradas e demonstradas conforme determina a Resolução CMN nº 3.533/08, que está em vigor desde 1º de janeiro de 2012.
i) Os ativos fi nanceiros objeto de venda ou transferência permanecem integralmente no ativo;
ii) Os valores recebidos ou a receber são computados no ativo, tendo como contrapartida o passivo referente à obrigação assumida;
iii) As receitas e as despesas são apropriadas mensalmente ao resultado do exercício pelo prazo remanescente das operações de acordo com as taxas 

contratuais pactuadas; e
iv) Em operações de compra de ativos, os valores pagos na operação são registrados no ativo como direito a receber e as receitas são apropriadas ao 

resultado do exercício, pelo prazo remanescente da operação.
 As operações de venda e transferência de ativos fi nanceiros sem retenção de riscos, resultam na baixa dos ativos objeto da operação, que passam a ser 

mantidos em conta de compensação. O resultado da cessão é reconhecido integralmente, quando de sua realização.
h. Provisão para perdas esperadas associadas ao risco de crédito
 A atualização (“accrual”) das operações de crédito, de adiantamentos sobre contratos de câmbio e de outros créditos com características de concessão 

de crédito são classifi cados nos respectivos níveis de risco, levando-se em consideração: (i) os parâmetros estabelecidos pela Resolução CMN nº 2.682/99, 
que requer sua classifi cação em nove níveis, de “AA” (risco mínimo) a “H” (risco máximo); e (ii) os níveis de riscos são avaliados pela Administração do 
Banco, periodicamente, considerando a conjuntura econômica, a experiência passada e os riscos específi cos e globais em relação às operações. Adicio-
nalmente, também são considerados, para atribuição dos níveis de riscos dos seus clientes, as faixas de atraso defi nidas na referida Resolução, assim 
como a contagem em dobro para as operações com prazo a decorrer superior a 36 meses e os efeitos do arrasto de outras operações pertencentes ao 
mesmo grupo econômico.

 As operações vencidas há mais de 59 dias, independentemente do nível de risco, somente são base para reconhecimento de receita quando efetivamen-
te recebidas. As operações classifi cadas como nível “H” permanecem nessa classifi cação por 6 meses, exceto aquelas em que utilizamos a contagem em 
dobro do prazo da operação, quando então são baixadas contra provisão existente e controladas em conta de compensação, não mais fi gurando no ba-
lanço patrimonial.

 As operações renegociadas são mantidas, no mínimo, no mesmo nível em que estavam classifi cadas. Renegociações de operações que já haviam sido 
baixadas contra provisão e que estavam em conta de compensação são classifi cadas como “H” e as eventuais receitas provenientes da renegociação são 
reconhecidas quando efetivamente recebidas.

 Adicionalmente, o Banco adota um modelo de Credit Scoring que busca, por meio de características dos proponentes de crédito, criar medidas que sepa-
rem os créditos e operações, segundo a capacidade de pagamento dos devedores, bem como medidas de avaliação de desempenho (estatística de Kol-
mogorov-Smirnov, conhecida como KS), e assim atribuir a nota de crédito adequada a cada operação.  Adicionalmente a Instituição elaborou um estudo 
que fundamenta a pontuação adicional que será atribuída a cada devedor, à partir das garantias apresentadas em cada uma das operações, adotando um 
modelo de perda esperada, evidenciando assim o poder mitigador de cada garantia e seu histórico de recuperação.

 Uma vez a operação classifi cada conforme modelo de Credit Scoring, a mesma fi ca sujeita a todos os efeitos, acima mencionados, estabelecidos na Re-
solução CMN nº 2.682/99, sendo mantido o maior valor de provisão apurado entre o modelo de Credit Scoring e os critérios da resolução citada.

i. Outros valores e bens
 Bens não de uso próprio: Está representado por bens não de uso próprio da instituição, recebidos em dação de pagamento, registrados inicialmente 

pelo custo e ajustados pela provisão para desvalorização, quando aplicável. Quando a avaliação dos bens for superior ao valor contábil dos créditos, o va-
lor a ser registrado deve ser igual ao montante do crédito, não sendo permitida a contabilização do diferencial como receita. Quando a avaliação dos bens 
for inferior ao valor contábil dos créditos, o valor a ser registrado limita-se ao montante da avaliação dos bens.

continua...

...continuação
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DEMONSTRAÇÕES DOS FLUXOS DE CAIXA - SEMESTRE E EXERCÍCIO FINDOS
EM 31 DE DEZEMBRO DE 2024 E EXERCÍCIO FINDO EM 31 DE DEZEMBRO 2023

(Em milhares de reais)

DEMONSTRAÇÕES DO RESULTADO PARA O SEMESTRE E EXERCÍCIO FINDOS
EM 31 DE DEZEMBRO DE 2024 E EXERCÍCIO FINDO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2023

(Em milhares de reais)

DEMONSTRAÇÕES DAS MUTAÇÕES DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO
SEMESTRE E EXERCÍCIO FINDOS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2024 E EXERCÍCIO FINDO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2023 (Em milhares de reais)

 Capital Reservas de Lucros Outros resultados Lucros (prejuízos)
 social Legal Estatutária abrangentes acumulados Total
Saldos em 30 de junho de 2024 17.500 3.166 7.562 (3) 672 28.897
Resultado do semestre - - - - 781 781
Reserva Legal - 39 - - (39) -
Reserva Estatutária - - 1.413 - (1.413) -
Outros resultados abrangentes - - - 8 - 8
Saldos em 31 de dezembro de 2024 17.500 3.205 8.975 5 - 29.686
 Capital Reservas de Lucros Outros resultados Lucros (prejuízos)
 social Legal Estatutária abrangentes acumulados Total
Saldos em 31 de dezembro de 2023 17.500 3.131 7.562 - - 28.193
Resultado do exercício - - - - 1.488 1.488
Reserva Legal - 74 - - (74) -
Reserva Estatutária - - 1.413 - (1.413) -
Outros resultados abrangentes - - - 5 - 5
Saldos em 31 de dezembro de 2024 17.500 3.205 8.975 5 - 29.686
 Capital Reservas de Lucros Outros resultados Lucros (prejuízos)
 social Legal Estatutária abrangentes acumulados Total
Saldos em 31 de dezembro de 2022 17.500 3.047 5.985 3 - 26.535
Resultado do exercício - - - - 1.661 1.661
Reserva Legal - 84 - - (84) -
Reserva Estatutária - - 1.577 - (1.577) -
Outros resultados abrangentes - - - (3) - (3)
Saldos em 31 de dezembro de 2023 17.500 3.131 7.562 - - 28.193

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações fi nanceiras.

 2024 2023
 2º Semestre 31/12/2024 31/12/2023
Receitas da intermediação fi nanceira 951 1.804 2.031
 Resultado de operações com títulos e valores mobiliários

 e aplicações interfi nanceiras de liquidez 951 1.804 2.031

Resultado bruto da intermediação fi nanceira 951 1.804 2.031
Outras receitas/(despesas) operacionais 16 23 (62)
 Outras despesas administrativas (Nota 14) (38) (76) (207)

 Despesas tributárias (Nota 17) (44) (84) (99)

 Outras receitas operacionais (Nota 15) 473 921 1.118

 Outras despesas operacionais (Nota 16) (375) (738) (874)

Resultado operacional 967 1.827 1.969
Resultado antes da tributação sobre o lucro 967 1.827 1.969
Imposto de renda e Contribuição social (Nota 11) (186) (339) (308)
 Provisão de imposto de renda / contribuição social (233) (432) (460)

 Ativo fi scal diferido 47 93 152

Resultado líquido do semestre/exercício 781 1.488 1.661
Resultado líquido por ação - R$ 0,04 0,09 0,09

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações fi nanceiras.

 2024 2023
 2º Semestre Exercício Exercício
Resultado líquido ajustado 823 1.553 1.573
 Resultado líquido do período 781 1.488 1.661
 Provisão para impostos diferidos (47) (93) (152)
 Imposto de Renda e Contribuição Social 186 339 308
 Atualização dos depósitos judiciais (Nota 15) (472) (919) (1.118)
 Atualização de passivos contingentes (Nota 16) 375 738 874
Variação de Ativos e Passivos (814) (1.548) (1.571)
 (Aumento) Redução em Aplicações Interfi nanceiras de Liquidez (331) (292) (398)
 (Aumento) Redução em Títulos e Valores Mobiliários (495) (915) (992)
 (Aumento) Redução em Outros Créditos e Outros Valores e Bens (227) (310) (297)
 Aumento (Redução) em Outras Obrigações 284 423 466
 Imposto de Renda e Contribuição Social Pagos (46) (455) (350)
Caixa líquido (aplicado)/gerado nas atividades operacionais 9 5 2
Aumento (Redução) de Caixa e equivalentes de caixa 9 5 2
Saldo inicial de caixa e equivalentes de caixa 11 15 13
Saldo fi nal de caixa e equivalentes de caixa 20 20 15
Aumento (Redução) de Caixa e equivalentes de caixa 9 5 2

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações fi nanceiras.

NOTAS EXPLICATIVAS ÀS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS (Em milhares de Reais, exceto quando indicado).

1. Contexto operacional: A Sofi sa S.A. Crédito, Financiamento e Investimento (“CFI” ou “Instituição”), 
CNPJ nº 08.257.293/0001-07, com sede na Alameda Santos, 1.496 - São Paulo/SP, foi constituída em 28 
de março de 2006, autorizada a operar pelo Banco Central do Brasil (BACEN) a partir de 27 de junho de 
2006 e tem como atividade principal a prática de operações ativas, passivas e acessórias inerentes à es-
pécie, sendo controlada pelo Banco Sofi sa S.A. Os benefícios dos serviços prestados entre as instituições 
do grupo e os custos da estrutura operacional e administrativa são absorvidos, segundo a praticabilidade 
e razoabilidade de lhes serem atribuídos em conjunto ou individualmente.
2. Elaboração e apresentação das demonstrações fi nanceiras: As demonstrações fi nanceiras fo-
ram elaboradas e estão sendo apresentadas de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil, as 
quais levam em consideração as disposições contidas na Lei das Sociedades por Ações, além das normas 
do Conselho Monetário Nacional (CMN) e do Banco Central do Brasil (BACEN). A elaboração destas de-
monstrações fi nanceiras observa o disposto na Resolução BCB Nº 2 emitida em 12 de agosto de 2020, 
passando a apresentar o balanço patrimonial de forma resumida e a segregação entre circulante e não cir-
culante em nota explicativa. Desde 2008, o Comitê de Pronunciamentos Contábeis - CPC emitiu pronun-
ciamentos relacionados ao processo de convergência contábil internacional, porém, nem todos foram ho-
mologados pelo BACEN. Desta forma, a CFI, na elaboração das suas demonstrações fi nanceiras, adotou 
os seguintes pronunciamentos: CPC 00 (R2) - Pronunciamento Conceitual Básico - Resolução CMN nº 
4.924/21; CPC 01 (R1) - Redução ao valor recuperável de ativos - Resolução CMN nº 4.924/21; CPC 02 (R2) 
- Efeitos das mudanças nas taxas de câmbio e conversão de demonstrações fi nanceiras - Resolução CMN 
nº 4.524/16; CPC 03 (R2) - Demonstrações dos fl uxos de caixa - Resolução CMN nº 4.818/20; CPC 04 (R1) 
- Ativo Intangível - Resolução CMN nº 4.534/16; CPC 05 (R1) - Divulgação sobre partes relacionadas - Re-
solução CMN nº 4.818/20; CPC 10 (R1) - Pagamento Baseado em Ações - Resolução CMN nº 3.989/11; 
CPC 23 - Políticas contábeis, mudança de estimativa e retifi cação de erro - Resolução CMN nº 4.924/21; 
CPC 24 - Evento subsequente - Resolução CMN nº 4.818/20; CPC 25 - Provisões, passivos e ativos contin-
gentes - Resolução CMN nº 3.823/09; CPC 27 - Ativo Imobilizado - Resolução CMN nº 4.535/16; CPC 33 
(R1) - Benefícios a empregados - Resolução CMN nº 4.877/20; CPC 41 - Resultado por Ação - Resolução 
CMN nº 4.818/20; CPC 46 - Mensuração do Valor Justo – Resolução CMN nº 4.924/21; e CPC 47 – Recei-
ta de Contrato com Cliente – Resolução CMN nº 4.924/21.
As demonstrações fi nanceiras foram aprovadas pela Administração em 19 de março de 2025.
Novas normas emitidas pelo BACEN com vigência futura
Resolução CMN Nº 4.966/21: A Resolução nº 4.966/21, que trata da convergência para a norma inter-
nacional do IFRS 9, entrou em vigor em 1º de janeiro de 2025. A administração do Banco Sofi sa S.A apro-
vou o plano de implementação em 31 de dezembro de 2022, seguindo as disposições trazidas por essa Re-
solução, referentes aos conceitos e critérios contábeis aplicáveis aos instrumentos fi nanceiros. O plano 
que foi defi nido, foi implantado com sucesso a partir da respectiva data-base, atendendo as alterações 
determinadas e os respectivos prazos com os Reguladores. Com vigência desde 1º de janeiro de 2025, a 
Resolução CMN n° 4.966/21, a Resolução BCB n° 352/23 e normas complementares, estabelecem novos 
critérios aplicáveis a instrumentos fi nanceiros, ativos e passivos, incluindo a designação e o reconheci-
mento das relações de proteção (contabilidade de hedge) a serem adotados pelas instituições fi nanceiras 
e demais instituições autorizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil, dentre os quais destacam-se: 
(i) classifi cação, mensuração, reconhecimento e baixa de instrumentos fi nanceiros; (ii) reconhecimento de 
provisão para perdas esperadas associadas ao risco de crédito; (iii) atualização dos instrumentos fi nan-
ceiros por meio da taxa efetiva; e (iv) interrupção do reconhecimento de juros para instrumentos fi nancei-
ros ativos em atraso. a) Classifi cação de Instrumentos Financeiros: O critério de classifi cação dos 
ativos fi nanceiros dependerá, tanto do modelo de negócio adotado pela Administração para a sua gestão, 
como das características dos fl uxos de caixa contratuais, visando identifi car especifi camente se este 
atende ao critério de “Somente Pagamento de Principal e Juros” (SPPJ). Com base no supracitado, os ati-
vos fi nanceiros serão classifi cados conforme as seguintes categorias: - Custo Amortizado (“CA”): utili-
zada quando os ativos fi nanceiros são administrados para obter fl uxos de caixa contratuais, constituídos 
apenas por pagamentos de principal e juros. - Valor Justo por Meio de Outros Resultados Abran-
gentes (“VJORA”): utilizada quando os ativos fi nanceiros são mantidos tanto para obter fl uxos de caixa 
contratuais, constituídos apenas por pagamentos de principal e juros, quanto para a venda. - Valor Jus-
to por Meio do Resultado (“VJR”): utilizada quando a intenção for de negociar frequentemente os ati-
vos com o objetivo de obter resultados. Com relação aos passivos fi nanceiros, a classifi cação continua es-
sencialmente sem alterações relevantes em relação à norma atual, portanto, sendo classifi cados como 
custo amortizado ou valor justo no resultado. Desde 1º janeiro de 2025, os ativos e passivos fi nanceiros 
classifi cados e mensurados ao custo amortizado serão reconhecidos contabilmente com base no método 
da Taxa Efetiva de Juros (“TEJ”), que considera custos e receitas adicionais à operação no momento da 
sua originação ou aquisição. Isso signifi ca que o valor presente de todos os recebimentos e pagamentos 
ao longo do prazo contratual será equalizado ao valor contábil bruto do ativo ou passivo fi nanceiro. No en-
tanto, as operações de crédito originadas até 31 de dezembro de 2024 continuarão a ser reconhecidas 
pela taxa contratual estipulada nos respectivos contratos durante sua vigência. Referente as operações 
de crédito e demais operações com características de concessão de crédito classifi cadas na categoria 
“CA” o Banco Sofi sa optou, para a apropriação de receitas e despesas relativas aos custos de transação 
e demais valores recebidos na originação ou na emissão do instrumento fi nanceiro, realizar o processo 
seguindo o método de taxa de juros diferenciada proporcional. Diante das modalidades de operações de 
crédito corporativo, crédito pessoal, crédito para capital de giro, microcrédito para empreendedor e car-
tão de crédito operacionalizadas pelo Banco Sofi sa, os seguintes custos de transação/originação e tari-
fas/comissões devem compor a formação da TEJ, uma vez que se referem a custos diretamente atribuí-
veis à emissão do instrumento: • Aplicáveis a todas as operações: Taxa de Abertura de Crédito (TAC); ori-
ginação de proposta; análise de proposta; formalização; pagamento; cobrança; central de atendimento 
(aplicável às operações de crédito); tarifa de análise de projetos, tarifa de renegociação e/ou assunção 
de dívidas, tarifa de aditamento de contrato. • Operações de giro fl ash: Tarifa de utilização de limite de 
crédito Aplicáveis a Empréstimos e Cartões: Tarifas de Renegociação, Tarifas de Assunção, Tarifa sobre 
limite contratado/renovado, Tarifa de Proposta Extraordinária, tarifa de utilização de limite de crédito. 
Com relação às tarifas aplicáveis a operações de câmbio, têm-se: Operações com característica de Cré-
dito:  Tarifas de Registro de Operação de câmbio no Bacen, Tarifas de Concessão do ACC, Tarifa de Con-
cessão Financiamento à Importação, Tarifas de Emissão/Emenda L/C Importação; Operações de serviços: 
Tarifas de Emissão de Ordens, Tarifas de Registro de Operação de câmbio no Bacen. b) Modelo de per-
da esperada associada ao risco de crédito: Até 31 de dezembro de 2024 o critério de classifi cação 
das operações de crédito e de operações com características de concessão de crédito e a respectiva cons-

tituição de provisão para créditos de liquidação duvidosa foram defi nidos pela Resolução nº 2.682/99 que 
determina que as provisões devem ser calculadas em função da classifi cação em escala de Rating, apli-
cando-se percentuais sobre o saldo exposto, crescente conforme pior a classifi cação, a qual é qualifi cada 
em nove níveis, sendo de AA (menor risco) até H (maior risco), apenas quando há evidências objetivas de 
que o valor recuperável dos ativos diminuiu devido a um ou mais eventos de perda ocorridos após o reco-
nhecimento inicial desses ativos. Além disso, esses eventos de perda devem afetar adversamente os fl u-
xos de caixa futuros esperados do ativo, os quais podem ser estimados com confi abilidade, ou seja, as 
perdas incorridas são avaliadas com base em informações razoáveis e sustentáveis sobre eventos passa-
dos e condições atuais. A Resolução CMN nº 4.966/21 institui um novo conceito para apuração da provi-
são para perdas esperadas associadas ao risco de crédito. De acordo com a classifi cação no segmento 
prudencial, as instituições fi nanceiras devem adotar a metodologia completa ou simplifi cada para avaliar 
perdas. O Banco Sofi sa (Segmento S3) deve aplicar a metodologia completa. Dentro dos critérios estabe-
lecidos para mensuração da provisão para perdas esperadas, devem ser consideradas as perdas incorri-
das dos instrumentos fi nanceiros, conforme defi nidos pela Resolução nº 352/23, art. 76, para operações 
inadimplidas. Adicionalmente, a Resolução não dispensa a instituição da aplicação da metodologia com-
pleta de apuração da provisão para perdas esperadas associadas ao risco de crédito de constituir provi-
são adicional de acordo com tipo de carteira e percentuais. A norma defi ne três Estágios distintos para a 
classifi cação das operações com ativos fi nanceiros e, essa classifi cação, determina a metodologia utili-
zada para o cálculo da perda esperada. Dependendo do Estágio em que a operação se encontra, a perda 
esperada pode ser projetada para os próximos 12 meses, no caso das operações alocadas no Estágio 1 ou 
para toda a vida útil do contrato (“Lifetime”), no caso das operações alocadas nos Estágios 2 e 3. A clas-
sifi cação dos ativos fi nanceiros nos três Estágios, se dá da seguinte forma: - Estágio 1 – operações com 
baixo risco de crédito ou atraso inferior a 30 dias; - Estágio 2 – operações com aumento signifi cativo em 
seu risco de crédito ou atraso entre 31 e 90 dias; e - Estágio 3 – operações classifi cadas como ativo pro-
blemático ou atraso superior a 90 dias. O modelo de perda esperada estabelecido pela Resolução CMN 
nº 4.966/21 tem escopo de aplicação mais abrangente do que o modelo de perda atualmente utilizado, 
aplicando-se a todos os ativos fi nanceiros, exceto instrumentos patrimoniais de outra entidade, ativos fi -
nanceiros classifi cados na categoria “VJR” mensurado no Nível 1 da hierarquia de valor justo, conforme 
regulamentação vigente, exceto títulos privados, operações de crédito e outras operações com caracte-
rísticas de concessão de crédito e instrumentos fi nanceiros derivativos. c) Defi nição de Ativo Proble-
mático e “Stop Accrual”: A Resolução CMN nº 4.966/21 estabelece que um ativo é denominado com 
problema de recuperação de crédito (ativo problemático) quando ocorrer atraso superior a 90 dias no pa-
gamento do principal ou de encargos ou houver indicativo de que a respectiva obrigação não será inte-
gralmente honrada nas condições pactuadas, sem que seja necessário recorrer a garantias ou a colate-
rais. Além disso, a referida Resolução proíbe explicitamente o reconhecimento, no resultado do período, 
de qualquer receita ainda não recebida relacionada a ativos fi nanceiros com problemas de recuperação 
de crédito, em um procedimento conhecido como “Stop Accrual”. d) Baixa de Ativo Financeiro: Con-
forme requerido pela Resolução CMN nº 4.966/21, um ativo fi nanceiro deve ser baixado nos seguintes ce-
nários: - Os direitos contratuais ao fl uxo de caixa do ativo fi nanceiro expirarem; ou - O ativo fi nanceiro for 
transferido e a transferência se qualifi car para a baixa. e) Impostos Correntes e Diferidos: Com vigên-
cia desde 1º de janeiro de 2025, a Lei nº 14.467, de 16 de novembro de 2022, altera o tratamento tributá-
rio aplicável às perdas incorridas com operações com características de concessão de crédito decorren-
tes das atividades das instituições fi nanceiras e demais instituições autorizadas a funcionar pelo Banco 
Central do Brasil, sendo a dedução das perdas incorridas na determinação do Lucro Real e da base de cál-
culo da CSLL, sua principal alteração. As regras para dedutibilidade de operações inadimplidas são: (i) O 
atraso para considerar a operação como inadimplida e passível de dedutibilidade fi scal será de 91 dias, 
em relação ao pagamento do principal ou de encargos, independentemente da data da contratação; (ii) O 
valor da perda dedutível deverá ser apurado mensalmente, limitado ao valor total do crédito, obedecen-
do às regras a seguir: - Aplicação do fator “A” sobre o valor total do crédito a partir do mês em que a ope-
ração for considerada inadimplida; - Soma ao valor apurado no item anterior do valor resultante da apli-
cação do fator “B”, multiplicado pelo número de meses de atraso, a partir do mês em que a operação foi 
considerada inadimplida, sobre o valor total do crédito; - Subtração dos montantes já deduzidos em pe-
ríodos de apuração anteriores. Para os contratos inadimplidos cujas perdas ainda não foram aproveitadas 
fi scalmente em 31/12/2024 serão controlados de forma apartada e serão excluídos na base de cálculo do 
lucro real à razão de 1/84 a partir do mês de janeiro de 2026. Impactos Estimados da Adoção das No-
vas Normas: A entrada em vigor da norma iniciou em 1º janeiro de 2025. Contudo, conforme estabeleci-
do pela nova regulamentação, as Instituições Financeiras são obrigadas a divulgar, nas notas explicativas 
às demonstrações fi nanceiras do exercício de 2024, as estimativas dos impactos da implementação con-
forme a Resolução, sobre o resultado e a posição fi nanceira da instituição. Na data-base 31/12/2024, não 
foram identifi cados impactos devido a adoção inicial da Resolução 4.966/21.
3. Descrição das principais práticas contábeis: a. Apuração do resultado: Os rendimentos aufe-
ridos e as despesas incorridas são reconhecidos no resultado pelo regime de competência. Os rendimen-
tos e as despesas de natureza fi nanceira são apropriados “pro-rata” dia. Em conformidade com o regime 
de competência, as receitas e as despesas são reconhecidas na apuração do resultado do período a que 
pertencem e, quando se correlacionam, de forma simultânea, independentemente de recebimento ou pa-
gamento. As operações formalizadas com encargos fi nanceiros pós-fi xados são atualizadas pelo critério 
“pro-rata” dia, com base na variação dos respectivos indexadores pactuados, e as operações com encar-
gos fi nanceiros pré-fi xados estão registradas pelo valor de resgate, retifi cado por conta de rendas a apro-
priar ou despesas a apropriar correspondentes ao período futuro. As operações indexadas a moedas es-
trangeiras são atualizadas até a data do balanço pelo critério de taxas correntes. b. Aplicações interfi -
nanceiras de liquidez: São registradas pelo valor de aplicação ou aquisição, acrescido dos rendimen-
tos auferidos até a data do balanço. c. Títulos e valores mobiliários e instrumentos fi nanceiros de-
rivativos: Conforme estabelecido pela Circular nº 3.068/01 do BACEN, os títulos e valores mobiliários são 
avaliados e classifi cados da seguinte forma: Títulos para negociação – são adquiridos com o propósi-
to de serem ativas e frequentemente negociados e são ajustados pelo valor de mercado em contraparti-
da ao resultado do período; Títulos disponíveis para venda – são aqueles que não se enquadram como 
para negociação ou como mantidos até o vencimento e são ajustados pelo valor de mercado em contra-
partida à conta destacada do patrimônio líquido, deduzido dos efeitos tributários; Títulos mantidos até 
o vencimento – são aqueles para os quais há a intenção e capacidade fi nanceira para sua manutenção 
em carteira até o vencimento. São avaliados pelos custos de aquisição, acrescidos dos rendimentos aufe-
ridos em contrapartida ao resultado do período. A CFI não possui títulos classifi cados como mantidos até 

o vencimento. A CFI não realizou operações com instrumentos fi nanceiros derivativos nos exercícios fi n-

dos em 31 de dezembro de 2024 e 31 de dezembro de 2023. Os declínios no valor de mercado dos títulos 

e valores mobiliários disponíveis para venda e dos mantidos até o vencimento, abaixo dos seus respecti-

vos custos atualizados de caráter não temporários, serão refl etidos no resultado como perdas realizadas 

imediatamente. d. Outros ativos e passivos circulante, realizável e exigível a longo prazo: São 

demonstrados pelos valores de custo ou liquidação, respectivamente, e contemplam as variações mone-

tárias e cambiais, bem como os rendimentos e encargos auferidos ou incorridos até a data do balanço, re-

conhecidos em base “pro-rata” dia. e. Imposto de renda e contribuição social sobre o lucro líqui-
do: A provisão para imposto de renda é constituída considerando a alíquota de 15% sobre o lucro tributá-

vel, acrescida de 10% sobre o lucro anual excedente a R$ 240. A provisão para contribuição social sobre 

o lucro líquido (CSLL), foi calculada considerando a alíquota de 15%. O imposto de renda e a contribuição 

social diferidos (ativo) são calculados sobre prejuízo fi scal, base negativa e diferenças temporárias gera-

das até 31 de dezembro de 2024 considerando as alíquotas de 25% IRPJ e 15% CSLL. Os créditos tributá-

rios são baseados nas expectativas atuais de realização, estudos técnicos e análises da Administração 

em atendimento a Resolução CMN nº 4.842/20. As obrigações fi scais diferidas são calculadas sobre as 

diferenças temporárias. f. Estimativas contábeis: Na preparação das demonstrações fi nanceiras são 

adotadas premissas para o reconhecimento das estimativas para registro de certos ativos, passivos e ou-

tras operações como provisões para riscos e crédito tributário. Os resultados a serem apurados quando da 

concretização dos fatos que resultaram no reconhecimento destas estimativas, poderão ser diferentes 

dos valores reconhecidos nas presentes demonstrações. g. Ativos e passivos contingentes e obriga-
ções legais: As práticas contábeis para registro, mensuração e divulgação de ativos e passivos contin-

gentes estão consubstanciadas nas disposições da Resolução CMN nº 3.823/09 e Instrução Normativa 

BCB n° 319/22, sendo observadas as seguintes regras: • Ativos contingentes são reconhecidos somente 

quando há garantias reais ou decisões judiciais favoráveis, transitadas em julgado. Os ativos contingen-

tes com êxitos prováveis são apenas divulgados em nota explicativa; • Passivos contingentes são provi-

sionados quando as perdas forem avaliadas como prováveis e os montantes envolvidos forem mensurá-

veis com sufi ciente segurança. Os passivos contingentes avaliados como de perdas possíveis são divulga-

dos, e aqueles com estimativas de perdas remotas não são provisionados e ou divulgados; • As obriga-

ções legais são registradas como exigíveis, de acordo com a avaliação sobre as probabilidades de êxito. 

Está representada por processos judiciais, cujo objeto é a sua legalidade ou constitucionalidade. h. Re-
sultados recorrentes e não recorrentes: Com a emissão da Resolução BCB n° 02 de 12 de agosto de 

2020, o Banco Central do Brasil determinou a divulgação de resultados recorrentes e não recorrentes. A 

Resolução, em seu artigo 34 §4°, defi ne resultado não recorrente como aquele que: I – não esteja relacio-

nado ou esteja relacionado incidentalmente com as atividades típicas da instituição; e II – não esteja pre-

visto para ocorrer com frequência nos exercícios futuros. i. Lucro líquido por ação: O lucro líquido por 

ação é calculado em reais com base na quantidade de ações na data dos balanços. j. Demonstração do 
fl uxo de caixa: Para fi ns das Demonstrações dos Fluxos de Caixa, a CFI utiliza o método indireto. Confor-

me disposto na Resolução - CMN nº 4.818/20, caixa e equivalentes de caixa correspondem aos saldos de 

disponibilidades e aplicações interfi nanceiras de liquidez imediatamente conversíveis, ou com prazo de 

vencimento original igual ou inferior a noventa dias.

4. Caixa e equivalentes de caixa
 31/12/2024 31/12/2023
Disponibilidades 20 15

Total 20 15
5. Aplicações Interfi nanceiras de Liquidez
 31/12/2024 31/12/2023
Curto Prazo 6.414 2.379

Longo Prazo 2.637 6.380

Total 9.051 8.759
Composto por R$ 6.414 com vencimento em 07/2025 e R$ 2.637 com vencimento em 06/2026. O indexa-

dor utilizado é 100% CDI em 31 de dezembro de 2024 (100% CDI em 31 de dezembro de 2023).

6. Títulos e Valores mobiliários
 31/12/2024 31/12/2023
 Valor Valor Valor Valor
 Curva Mercado Curva Mercado
Disponíveis para venda
Letras Financeiras do Tesouro - LFT 9.499 9.510 8.591 8.590

Total 9.499 9.510 8.591 8.590
O saldo em títulos e valores mobiliários em 31 de dezembro de 2024 é de longo prazo com vencimento em 

09/2029; e 2023 é de curto prazo com vencimento em 03/2024. A marcação ao valor de mercado dos títu-

los e valores mobiliários disponíveis para venda está informada na Demonstração de Resultado Abran-

gente em outros resultados abrangentes, líquida dos respectivos impactos tributários. O valor justo ba-

seia-se em consultas a cotações de preços de mercado através de fontes independentes (Associação Bra-

sileira das Entidades dos Mercados Financeiro e de Capitais-ANBIMA) ou cotações de preços de merca-

do para ativos ou passivos com características semelhantes.

DEMONSTRAÇÕES DO RESULTADO ABRANGENTE - SEMESTRE E EXERCÍCIO FINDOS 
EM 31 DE DEZEMBRO DE 2024 E EXERCÍCIO FINDO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2023

(Em milhares de reais)

BALANÇOS PATRIMONIAIS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2024 E 31 DE DEZEMBRO DE 2023 (Em milhares de reais)
PASSIVO 31/12/2024 31/12/2023
Outras obrigações 16.416 15.707
Fiscais e previdenciárias (Nota 8) 441 468
Provisão para riscos tributários (Nota 9) 15.962 15.224
Diversas (Nota 10) 13 15
Patrimônio líquido (Nota 12) 29.686 28.193
Capital social de domiciliados no país 17.500 17.500
Reservas de lucros 12.181 10.693
Outros Resultados abrangentes 5 -
 
 
 
 
 
Total do passivo e patrimônio líquido 46.102 43.900

ATIVO 31/12/2024 31/12/2023
Disponibilidades (Nota 4) 20 15
Aplicações Interfi nanceiras de Liquidez (Nota 5) 9.051 8.759
Aplicações em depósitos interfi nanceiros 9.051 8.759
Títs. e Valores Mob. e Instr. Financ. Derivativos (Nota 6) 9.510 8.590
Carteira própria 9.510 8.590
Outros Créditos (Nota 7) 27.485 26.491
Créditos tributários 6.545 6.455
Depósitos judiciais 20.379 19.459
Diversos 561 577
Outros Valores e Bens 36 45
Outros valores e bens - 13
Provisão para redução ao valor recuperável de ativos - (13)
Despesas antecipadas 36 45
Total do ativo 46.102 43.900

RELATÓRIO DA ADMINISTRAÇÃO

 2º Semestre 2024 2023
Resultado líquido 781 1.488 1.661
Outros resultados abrangentes 12 8 (6)
Efeito tributário (a) (5) (3) 3
Resultado Abrangente 788 1.493 1.658
(a) O efeito tributário foi calculado pela alíquota de 25% de IRPJ e 15% de CSLL.

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações fi nanceiras.

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações fi nanceiras.

Continua...

A Sofi sa CFI é uma Instituição Financeira, controlada pelo Banco Sofi sa e tem como objetivo principal a 
realização de fi nanciamento para a aquisição de bens e serviços.
A Sofi sa CFI atingiu em 31 de dezembro de 2024 resultado contábil positivo de R$ 1.488 mil (R$ 1.661 mil 
em 31 de dezembro de 2023) com Resultado da Intermediação Financeira de R$ 1.804 mil (R$ 2.031 mil 
em 31 de dezembro de 2023) e Receitas Operacionais de R$ 23 mil (Despesas Operacionais R$ 62 mil em 
31 de dezembro de 2023).

Em sua posição patrimonial totalizou Ativos de R$ 46.102 mil (R$ 43.900 mil em 31/12/2023); Aplicações 
Interfi nanceiras de Liquidez: R$ 9.051 mil (R$ 8.759 mil em 31/12/2023); Títulos e Valores Mobiliários: R$ 
9.510 mil (R$ 8.590 mil em 31/12/2023); e Outros Ativos de R$ 27.521 mil (R$ 26.536 mil em 31/12/2023); 
Passivos de R$ 16.416 mil (R$ 15.707 mil em 31/12/2023); Provisão para Riscos Tributários: R$ 15.962 mil 
(R$ 15.224 mil em 31/12/2023), Outros Passivos: R$ 454 mil (R$ 483 mil em 31/12/2023) e Patrimônio 
Líquido de R$ 29.686 mil (R$ 28.193 mil em 31/12/2023).

Como parte integrante do Conglomerado Financeiro Sofi sa, as atividades sociais estão descritas no 
Relatório de Administração do Controlador Banco Sofi sa.
Apresentamos as Demonstrações Financeiras referentes ao exercício fi ndo em 31 de dezembro de 2024, 
acompanhadas das Notas Explicativas e do Relatório dos Auditores Independentes.

São Paulo, 19 de março de 2025.
A Administração.
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continua...

DEMONSTRAÇÕES DAS MUTAÇÕES DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO
para o Semestre e exercício fi ndos em 31 de dezembro de 2024 e exercício fi ndo em 31 de dezembro de 2023

(Em milhares de reais)
 Reservas de Lucro Outros Resultados Abrangentes
 Capital Social Legal Estatutária Hedge de fl uxo de caixa Outros Lucros acumulados Total
Saldos em 30 de junho de 2024 635.700 84.053 322.674 36.837 (5.984) 30.098 1.103.378
Resultado líquido do período - - - - - 72.585 72.585
Hedge de fl uxo de caixa - - - (8.893) - - (8.893)
Outros resultados abrangentes - - - - (7.159) - (7.159)
Destinações: - 3.629 61.804 - - (102.683) (37.250)
Constituição de reserva legal - 3.629 - - - (3.629) -
Constituição de reserva estatutária/Lucros a destinar - - 61.804 - - (61.804) -
Juros sobre o Capital Próprio Provisionados (Nota 22) - - - - - (37.250) (37.250)
Saldos em 31 de dezembro de 2024 635.700 87.682 384.478 27.943 (13.144) - 1.122.661
 Reservas de Lucro Outros Resultados Abrangentes
 Capital Social Legal Estatutária Hedge de fl uxo de caixa Outros Lucros acumulados Total
Saldos em 31 de dezembro de 2023 635.700 80.664 322.674 48.575 (1.743) - 1.085.870
Resultado líquido do exercício - - - - - 140.360 140.360
Hedge de fl uxo de caixa - - - (20.631) - - (20.631)
Outros resultados abrangentes - - - - (11.400) - (11.400)
Destinações: - 7.018 61.804 - - (140.360) (71.538)
Constituição de reserva legal (Nota 22) - 7.018 - - - (7.018) -
Constituição de reserva estatutária/Lucros a destinar (Nota 22) - - 61.804 - - (61.804) -
Juros sobre o Capital Próprio Provisionados (Nota 22) - - - - - (71.538) (71.538)
Saldos em 31 de dezembro de 2024 635.700 87.682 384.478 27.943 (13.144) - 1.122.661
 Reservas de Lucro Outros Resultados Abrangentes
 Capital Social Legal Estatutária Hedge de fl uxo de caixa Outros Lucros acumulados Total
Saldos em 31 de dezembro de 2022 635.700 74.110 266.940 55.805 (13.014) - 1.019.541
Resultado líquido do exercício - - - - - 131.088 131.088
Hedge de fl uxo de caixa - - - (7.230) - - (7.230)
Outros resultados abrangentes - - - - 11.271 - 11.271
Destinações: - 6.554 55.734 - - (131.088) (68.800)
Constituição de reserva legal (Nota 22) - 6.554 - - - (6.554) -
Constituição de reserva estatutária/Lucros a destinar (Nota 22) - - 55.734 - - (55.734) -
Juros sobre o Capital Próprio Provisionados (Nota 22) - - - - - (68.800) (68.800)
Saldos em 31 de dezembro de 2023 635.700 80.664 322.674 48.575 (1.743) - 1.085.870

A participação dos acionistas não controladores no exercício fi ndo em 31 de dezembro de 2024 é de (R$ 860), ((R$ 1.365) em 31 de dezembro de 2023).
As notas explicativas são parte integrante das demonstrações fi nanceiras.

DEMONSTRAÇÕES DO RESULTADO
para o Semestre e exercício fi ndos em 31 de dezembro de 2024 e
exercício fi ndo em 31 de dezembro de 2023

(Em milhares de reais, exceto lucro líquido por ação)

DEMONSTRAÇÕES DOS FLUXOS DE CAIXA PARA O
Exercício e semestre fi ndos em 31 de dezembro de 2024 e 
exercício fi ndo em 31 de dezembro de 2023

(Em milhares de Reais)

DEMONSTRAÇÕES DO RESULTADO ABRANGENTE
para o Semestre e exercício fi ndos em 31 de dezembro de 2024 e
exercício fi ndo em 31 de dezembro de 2023

(Em milhares de reais)

 Sofi sa Consolidado Banco Sofi sa
 2º Semestre 31/12/2024 31/12/2023 2º Semestre 31/12/2024 31/12/2023
Receitas da intermediação fi nanceira 1.219.795 2.439.811 2.229.560 1.211.644 2.429.199 2.220.389

Operações de crédito (Nota 23) 718.960 1.488.190 1.541.213 680.072 1.426.642 1.520.189
Resultado de operações com títulos e valores mobiliários (Nota 24) 414.456 776.873 625.975 445.106 827.717 637.812
Resultado com instrumentos fi nanceiros derivativos (Nota 6e) (29.550) (5.636) (104.556) (29.550) (5.636) (104.556)
Resultado com operações de câmbio (Nota 25) 115.929 180.384 166.928 116.016 180.476 166.944

Despesas da intermediação fi nanceira (918.785) (1.835.384) (1.673.122) (913.418) (1.831.314) (1.671.359)
Operações de captação no mercado (Nota 26) (712.778) (1.373.843) (1.253.005) (713.781) (1.375.756) (1.255.279)
Operações de empréstimos, cessões e repasses (Nota 27) (93.125) (216.807) (166.327) (93.125) (216.807) (166.327)
Provisão para perdas esperadas associadas ao risco de crédito (Nota 9b) (112.882) (244.734) (253.790) (106.512) (238.751) (249.753)

Resultado bruto da intermediação fi nanceira 301.010 604.427 556.438 298.226 597.885 549.030
Receitas/(despesas) operacionais (223.270) (423.324) (373.824) (222.211) (420.013) (370.171)

Receitas de prestação de serviços (Nota 28) 68.638 128.572 107.993 62.507 117.299 95.327
Despesas de pessoal (Nota 29) (134.115) (270.271) (244.679) (133.631) (269.347) (243.857)
Outras despesas administrativas (Nota 30) (134.012) (239.024) (182.494) (131.530) (234.528) (179.103)
Despesas tributárias (Nota 31) (28.976) (59.314) (61.151) (28.083) (57.625) (59.099)
Resultado de participações em coligadas e controladas (Nota 38) 15.160 32.394 (2.384) 21.791 44.887 11.891
Outras receitas operacionais (Nota 32) 6.468 10.642 24.243 2.019 3.127 19.753
Outras despesas operacionais (Nota 33) (16.433) (26.323) (15.352) (15.284) (23.826) (15.083)

Resultado operacional 77.740 181.103 182.614 76.015 177.872 178.859
Resultado não operacional (Nota 34) 631 2.980 (298) 631 2.980 (298)
Resultado antes da tributação sobre o lucro e participações 78.371 184.083 182.316 76.646 180.852 178.561
Imposto de renda e contribuição social (Nota 11) 15.744 (2.751) 10.594 17.194 (23) 13.791
Imposto de renda / contribuição social - correntes 57.425 (9.362) (108.302) 58.922 (6.542) (104.996)
Imposto de renda / contribuição social - diferidos (41.681) 6.611 118.896 (41.728) 6.519 118.787
Participações no lucro - Empregados (21.255) (40.469) (61.264) (21.255) (40.469) (61.264)
Participação de não controladores (275) (503) (558) - - -
Resultado líquido do semestre/exercício 72.585 140.360 131.088 72.585 140.360 131.088
Lucro líquido por ação 0,53 1,02 0,95 0,53 1,02 0,95

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações fi nanceiras.

 Sofi sa Consolidado Banco Sofi sa
 2º Semestre 2024 2023 2º Semestre 2024 2023
Resultado líquido ajustado 178.256 404.769 394.141 163.427 382.815 371.748

Resultado líquido do semestre 72.585 140.359 131.089 72.585 140.359 131.088
Provisão para perda esperada associada ao risco de crédito 112.882 244.734 253.790 106.512 238.751 249.753
Imposto de renda e contribuição social (15.744) 2.751 (10.594) (17.194) 23 (13.791)
Provisões para riscos fi scais, cíveis e trabalhistas 1.493 4.651 4.247 1.119 3.914 3.373
Depreciações e amortizações (Nota 30) 9.880 19.626 14.441 9.876 19.617 14.432
Resultado de participação em controladas (Nota 38) (15.160) (14.432) 2.384 (21.791) (26.929) (11.891)
Variação cambial sobre caixa e equivalentes de caixa 12.320 7.080 (1.216) 12.320 7.080 (1.216)

Variação de Ativos e Obrigações (37.781) (283.343) (250.088) (27.141) (276.098) (231.005)
(Aumento) Redução em aplicações interfi nanceiras de liquidez 245.553 282.264 (293.656) 235.225 285.160 (270.050)
(Aumento) Redução em T.V.M. e instrumentos fi nanceiros derivativos (722.732) (1.700.467) (1.691.589) (782.111) (2.085.969) (1.822.967)
(Aumento) Redução em relações interfi nanceiras e interdependências (185.196) (225.939) 105.853 (185.196) (225.939) 105.853
(Aumento) Redução em operações de crédito e de arrendamento mercantil (336.213) (342.706) (736.743) (301.433) 6.028 (603.218)
(Aumento) Redução em outros créditos e outros valores e bens (98.151) (64.767) (482.698) (39.794) (12.724) (474.300)
Aumento (Redução) em depósitos 1.197.620 2.241.328 2.893.853 1.203.214 2.240.917 2.896.872
Aumento (Redução) em captações no mercado aberto (266.096) (176.469) 69.185 (266.096) (176.469) 69.185
Aumento (Redução) em recursos de aceites cambiais 118.291 (160.493) 57.336 118.291 (160.493) 57.336
Aumento (Redução) em obrigações por empréstimos e repasses (31.982) (225.323) (249.265) (31.982) (225.323) (249.265)
Aumento (Redução) em instrumentos fi nanceiros derivativos passivo 25.268 (2.971) 34.350 25.268 (2.971) 34.350
Aumento (Redução) em outras obrigações 45.059 193.549 160.290 25.576 180.554 139.756
Imposto de renda e contribuição social pagos (29.201) (101.348) (117.004) (28.103) (98.869) (114.557)

ATIVIDADES OPERACIONAIS - 
 Caixa Líquido Proveniente (Aplicado) 140.475 121.426 144.053 136.286 106.718 140.743

(Aumento) / Redução de Investimentos - - (1.414) - - (1.414)
(Aquisição) de imobilizado de uso (6.265) (9.203) (15.565) (6.265) (9.203) (15.565)
(Aquisição) Intangível (4.048) (22.171) (10.119) (4.048) (22.171) (10.119)

ATIVIDADES DE INVESTIMENTOS -
 Caixa Líquido Proveniente (Aplicado) (10.313) (31.374) (27.098) (10.313) (31.374) (27.098)

Juros sobre o capital próprio pagos/provisionados (Nota 22) - - (50.298) - - (50.298)
Dividendos (pagos)/recebidos (Nota 22) (348) (2.459) (3.190) - 8.129 -

ATIVIDADES DE FINANCIAMENTO -
 Caixa Líquido Proveniente (Aplicado) (348) (2.459) (53.488) - 8.129 (50.298)

AUMENTO (REDUÇÃO) de Caixa e equivalentes de caixa 129.815 87.593 63.467 125.973 83.473 63.347
Caixa e equivalentes de caixa no início do semestre / exercício 82.029 119.011 54.328 81.303 118.563 54.000
Variação cambial sobre Caixa e Equivalentes de Caixa (12.320) (7.080) 1.216 (12.320) (7.080) 1.216
Caixa e equivalentes de caixa no Final do semestre / exercícios (Nota 04) 199.524 199.524 119.011 194.956 194.956 118.563

AUMENTO (REDUÇÃO) de Caixa e equivalentes de caixa 129.815 87.593 63.467 125.973 83.473 63.347
As notas explicativas são parte integrante das demonstrações fi nanceiras.

 Sofi sa Consolidado Banco Sofi sa
 2º Semestre 31/12/2024 31/12/2023 2º Semestre 31/12/2024 31/12/2023
Resultado líquido do semestre 72.393 140.168 131.088 72.393 140.168 131.088
Ajuste a valor justo de títulos disponíveis para venda (13.076) (20.860) 20.501 (13.083) (20.865) 20.498
Hedge de fl uxo de caixa (16.169) (37.511) (13.146) (16.169) (37.511) (13.146)
Efeito tributário (a) 13.193 26.340 (3.312) 13.196 26.341 (3.311)
Resultado abrangente 56.341 108.137 135.131 56.337 108.133 135.129
Resultado abrangente por ação 0,41 0,79 0,98 0,41 0,79 0,98
(a) O efeito tributário foi calculado pela alíquota de 25% de IRPJ e 20% de CSLL.

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações fi nanceiras.

BALANÇOS PATRIMONIAIS 
em 31 de dezembro de 2024 e 31 de dezembro de 2023

(Em milhares de reais)

 Sofi sa Consolidado Banco Sofi sa
 31/12/2024 31/12/2023 31/12/2024 31/12/2023

Caixa e equivalentes de caixa (Nota 4) 199.524 119.011 194.956 118.563
Disponibilidades 199.524 119.011 194.956 118.563
Aplicações interfi nanceiras de liquidez (Nota 5) 99.611 381.875 73.109 358.268
Aplicações no mercado aberto 26.502 373.678 - 350.071
Aplicações em depósitos interfi nanceiros 73.109 8.197 73.109 8.197
Títs.e valores mob. e instr. fi nanc. derivativos (Nota 6) 7.492.134 5.744.360 7.912.453 5.834.266
Carteira própria 7.026.167 5.089.895 7.446.486 5.179.801
Vinculados a compromissos de recompra 145.874 331.242 145.874 331.242
Instrumentos fi nanceiros derivativos 76.718 103.511 76.718 103.511
Vinculados a prestação de garantias 243.375 219.712 243.375 219.712
Relações interfi nanceiras (Nota 7) 406.817 175.136 406.817 175.136
Créditos vinculados
Depósitos no Banco Central 406.332 173.949 406.332 173.949
Correspondentes 485 1.187 485 1.187
Operações de crédito 6.621.377 6.523.404 6.169.138 6.413.916
Operações de crédito (Nota 8) 6.876.822 6.748.682 6.413.561 6.634.152
Provisão para perda 
 esperada associada ao risco de crédito (Nota 9) (255.445) (225.278) (244.423) (220.236)
Outros créditos 2.374.314 2.370.395 2.333.409 2.333.794
Carteira de câmbio (Nota 10) 596.389 469.193 596.389 469.193
Rendas a receber 3.917 10.439 3.917 10.440
Negociação e intermediação de valores (Nota 19) 12.321 7.825 6.992 5.337
Crédito tributário (Nota 11/12) 341.454 308.224 334.909 301.769
Títulos e créditos a receber - Convênios (Nota 12) 959.369 1.320.783 959.369 1.320.783
Depósitos judiciais (Nota 12) 107.250 103.348 86.871 83.888
Diversos (Nota 12) 148.888 128.360 140.236 120.161
Valores a receber - Cartão de crédito (Nota 12) 212.407 90.317 212.407 90.317
Provisão para perda esperada associada ao risco de crédito (Nota 9) (7.681) (68.094) (7.681) (68.094)
Outros valores e bens (Nota 13) 55.189 41.231 52.480 38.355
Outros valores e bens 46.856 37.575 44.202 34.740
Despesas antecipadas 9.509 7.157 9.454 7.103
Provisão para redução ao valor recuperável de ativos (1.176) (3.501) (1.176) (3.488)
Permanente 67.534 62.445 156.230 139.194
Investimentos 14.271 15.004 103.113 91.909
Participações em coligadas e controladas (Nota 38) - - 88.842 76.905
No país - - 88.842 76.699
No exterior - - - 206
Outros investimentos 14.271 15.004 14.271 15.004
Outros investimentos 14.320 15.053 14.320 15.053
Provisão para perdas (49) (49) (49) (49)
Imobilizado de uso (Nota 14) 50.087 45.222 49.941 45.066
Imóveis de uso 32.785 32.205 32.559 31.979
Imobilizações em curso 20.947 12.564 20.947 12.564
Outras imobilizações de uso 27.019 26.780 27.019 26.780
Depreciações acumuladas (30.664) (26.327) (30.584) (26.257)
Intangível 3.176 2.219 3.176 2.219
Ativos intangíveis 45.533 23.362 45.533 23.362
Amortização acumulada (42.357) (21.143) (42.357) (21.143)
Total do ativo 17.316.500 15.417.857 17.298.592 15.411.492

 Sofi sa Consolidado Banco Sofi sa
 31/12/2024 31/12/2023 31/12/2024 31/12/2023

Depósitos (Nota 15) 11.942.119 9.700.061 11.966.267 9.725.351
Depósitos à vista 816.010 742.427 816.122 742.919
Depósitos interfi nanceiros - 27.413 9.051 36.172
Depósitos a prazo 11.126.109 8.930.221 11.141.094 8.946.260
Captações no mercado aberto (Nota 16) 149.649 326.118 149.649 326.118
Carteira própria 149.649 326.118 149.649 326.118
Recursos de aceites cambiais (Nota 15) 1.945.858 2.106.352 1.945.858 2.106.352
Recursos de letras imob., hipot. de créd. e similares 1.945.858 2.106.352 1.945.858 2.106.352
Relações interfi nanceiras/interdependências (Nota 7) 87.346 92.829 87.346 92.829
Recursos em trânsitos de terceiros 87.346 92.829 87.346 92.829
Obrigações por empréstimos (Nota 17) 1.214.765 1.377.112 1.214.765 1.377.112
Empréstimos no exterior 642.693 1.135.083 642.693 1.135.083
Obrigações por repasses BNDES/Finame 572.072 242.029 572.072 242.029
Instrumentos Financeiros Derivativos (Nota 6d) 46.312 49.284 46.312 49.284
Operações de swap 37.670 48.404 37.670 48.404
Obrigações por venda a termo a entregar 8.642 880 8.642 880
Outras obrigações 808.650 681.596 765.734 648.576
Cobrança e arrecadação de tributos e assemelhados 1.072 632 1.072 633
Carteira de câmbio (Nota 10) 96.973 76.774 96.973 76.774
Fiscais e previdenciárias (Notas 18) 27.280 133.210 23.659 129.493
Provisão para riscos e obrigações legais (Notas 20/21) 103.861 99.210 87.899 83.985
Sociais e estatutárias (Nota 22) 119.252 68.404 119.252 58.480
Negociação e intermediação de valores (Nota 19) - 5.234 - 5.234
Diversas (Nota 20) 359.906 197.865 336.573 193.710
Outras dívidas subordinadas (Nota 15) 100.306 100.267 100.306 100.267
Patrimônio líquido dos acionistas controladores (Nota 22) 1.122.661 1.085.870 1.122.661 1.085.870
Capital de domiciliados no país 635.700 635.700 635.700 635.700
Reservas de lucros 472.162 403.339 472.162 403.339
Outros resultados abrangentes 14.799 46.831 14.799 46.831
Patrimônio líquido dos acionistas não controladores (860) (1.365) - -

Total do passivo 17.316.500 15.417.857 17.298.592 15.411.492

ATIVO PASSIVO

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações fi nanceiras.

...continuação
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NOTAS EXPLICATIVAS ÀS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS (Em milhares de reais, exceto quando indicado)

7. Outros Créditos - Diversos
 31/12/2024 31/12/2023
 Curto Longo  Curto Longo 
 Prazo Prazo Total Prazo Prazo Total
Créditos tributários (a) 216 6.329 6.545 216 6.239 6.455
Devedores por depósitos em garantias - 20.379 20.379 - 19.459 19.459
Imposto de renda a compensar /recuperar - 561 561 - 577 577
Total 216 27.269 27.485 216 26.275 26.491
(a) Os créditos tributários de imposto de renda e da contribuição social foram calculados sobre adições 
temporárias provenientes da provisão para passivos contingentes, prejuízos fi scais e base negativa de 
contribuição social. Em atendimento ao requerido pelas Resoluções nº 3.355, de 31 de março de 2006 e nº 
3.059, de 20 de dezembro de 2002, do CMN, o incremento, reversão ou a manutenção dos créditos tribu-
tários são avaliados periodicamente, tendo como parâmetro a apuração de lucro tributável para fi ns de 
imposto de renda e contribuição social em montante que justifi que os valores registrados.
a) Movimentações dos créditos tributários:
 2024
 Créditos tributários
  Realização/ Consti-
 31/12/2023 reversão tuição 31/12/2024
Prejuízos fi scais 212 (122) - 90
Base negativa de CS LL 142 (73) - 68
Diferenças temporárias:
 Provisão para riscos tributários e trabalhistas 6.090 - 295 6.385
 Provisão para perdas com BNDU 5 (5) - -
 Outras 6 (6) 5 5
 6.101 (11) 300 6.390
Ajuste a mercado de títulos disponíveis para venda - (8) 5 (3)
Total das diferenças temporárias 6.101 (19) 305 6.387
Total do crédito tributário de
 Imposto de Renda e Contribuição Social 6.455 (214) 305 6.545
a.1) Expectativa de realização dos créditos tributários:
Previsão de realização dos créditos tributários sobre diferenças temporárias, prejuízos fi scais 

e base negativa da CSLL.

R$ mil

Diferenças temporárias

 Prejuízo Base Negativa Imposto Contribuição  Valor

Ano Fiscal CSLL Renda Social Total presente*

2025 90 68 1 1 160 149 
2026 - - - - - - 
2027 - - - - - - 
2028 - -  - - - -
2029 - - 3.991 2.394 6.385 3.190 
Total 90 68 3.992 2.395 6.545 3.339 

(*) Para o ajuste a valor presente foi utilizada a taxa de CDI projetada para os períodos futuros.

8. Obrigações Fiscais e Previdenciárias
 31/12/2024 31/12/2023
 Curto Longo  Curto Longo 
 Prazo Prazo Total Prazo Prazo Total
Provisão para impostos e
 contribuição sobre o lucro 433 - 433 467 - 467
Impostos e contribuições a recolher 8 - 8 1 - 1
Total 441 - 441 468 - 468
9. Provisão para Riscos Tributários
 31/12/2024 31/12/2023
 Curto Longo  Curto Longo 
 Prazo Prazo Total Prazo Prazo Total
Provisão para riscos tributários - 15.962 15.962 - 15.224 15.224
Total - 15.962 15.962 - 15.224 15.224
A provisão para riscos tributários constituída refere-se à discussão judicial acerca do conceito de fatura-
mento nos moldes da Lei nº 9.718/1998, aplicável às contribuições sociais PIS/COFINS, no montante atua-
lizado de R$ 15.962 (R$ 15.224 em 31 de dezembro de 2023). Por tratar-se de obrigação legal os saldos es-
tão integralmente registrados. Os valores objeto desta discussão foram integralmente depositados (Nota 
7). A CFI não possui discussões de naturezas cíveis com expectativas prováveis e/ou possíveis de perda 
para o exercício fi ndo em 31 de dezembro de 2024.
 31/12/2024
 Saldo Atualização Saldo
Passivos para riscos inicial (reversão) da provisão Final
Tributários 15.224 738 15.962
Total 15.224 738 15.962
 31/12/2023
 Saldo Atualização Saldo
Passivos para riscos inicial (reversão) da provisão Final
Tributários 14.350 874 15.224
Total 14.350 874 15.224
10. Outras Obrigações Diversas
 31/12/2024 31/12/2023
 Curto prazo Curto prazo
Provisão para pagamentos a efetuar 13 15
Total 13 15
11. Imposto de Renda e Contribuição social
 31/12/2024 31/12/2023
Resultado antes da tributação sobre o lucro 1.827 1.969
Lucro ajustado antes da tributação 1.827 1.969
Alíquota vigente 40% 40%
Expectativa de despesas de IRPJ e CSLL de acordo com alíquota vigente (731) (788)
Adições (Exclusões) Permanentes
Outros ajustes 392 480
Imposto de renda e contribuição social do exercício (339) (308)
12. Patrimônio Líquido: Capital Social: O capital social subscrito e integralizado, em 31 de dezembro 
de 2024, está representado por 17.500 (17.500 em 31 de dezembro de 2023) ações ordinárias, sem valor 

nominal. Dividendos: O estatuto social da CFI assegura ao acionista o direito de um dividendo mínimo 
de 25% do lucro líquido anual ajustado na forma da lei, podendo, alternativamente, ser distribuído na for-
ma de juros sobre o capital próprio (JCP) ou reter em reserva de lucros. Em 31 de dezembro de 2024 hou-
ve retenção na totalidade dos lucros. Reservas de Lucros: A conta de reserva de lucros da CFI é com-
posta por reserva legal e reserva estatutária.  O saldo das reservas de lucros não poderá ultrapassar o ca-
pital social da Sofi sa S.A. CFI, e qualquer excedente deve ser capitalizado ou distribuído como dividendo. 
A CFI não possui outras reservas de lucros.
13. Transações com Partes Relacionadas
Ativos 31/12/2024 31/12/2023
Disponibilidades (Nota 4) 20 15
Certifi cado de depósitos interfi nanceiros (Nota 5) 9.051 8.759
Receitas 31/12/2024 31/12/2023
Rendas de aplicação em depósitos interfi nanceiros 900 1.034
As operações foram efetuadas com o Banco Sofi sa S.A.
A Instituição não oferece benefícios de longo prazo ou pós-emprego, de rescisão de contrato de trabalho 
ou remuneração baseada em ações para o pessoal-chave da Administração.
14. Outras Despesas Administrativas
 31/12/2024 31/12/2023
Processamento de dados (39) (120)
Serviços do sistema fi nanceiro (22) (42)
Publicação (15) (17)
Outras despesas administrativas - (28)
Total (76) (207)
15. Outras Receitas Operacionais
 31/12/2024 31/12/2023
Atualizações de depósitos judiciais 919 1.118
Diversas 2 -
Total 921 1.118
16. Outras Despesas Operacionais
 31/12/2024 31/12/2023
Atualização de provisão para risco (a) (738) (874)
Total (738) (874)
(a) Composto por contingência tributária em 31 de dezembro de 2024 e 2023.
17. Despesas Tributárias
Impostos Federais 31/12/2024 31/12/2023
 Cofi ns (72) (81)
 Pis (12) (13)
 Impostos Municipais - (5)
Total (84) (99)
18. Gestão de Riscos e Basileia: Os riscos são geridos de forma consolidada e controlados individual-
mente pelo acionista controlador, o Banco Sofi sa. O índice da Basileia também é apurado de forma con-
solidada, nos termos da regulamentação vigente e em 31 de dezembro de 2024 é de 13,18% (13,28% em 
31 dezembro de 2023).
19. Resultados recorrentes e não recorrentes: Conforme Resolução BCB Nº 2 de 2020 a Sofi sa S.A. - 
Crédito, Financiamento e Investimento não apresentou resultado que não está relacionado com sua ativi-
dade e não previsto para ocorrer nos exercícios futuros.

RELATÓRIO DO AUDITOR INDEPENDENTE SOBRE AS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS

Aos Administradores e Acionistas da
Sofi sa S.A. - Crédito, Financiamento e Investimento
Opinião
Examinamos as demonstrações fi nanceiras da Sofi sa S.A. - Crédito, Financiamento e Investimento 
(“Instituição”), que compreendem o balanço patrimonial em 31 de dezembro de 2024 e as respectivas 
demonstrações do resultado, do resultado abrangente, das mutações do patrimônio líquido e dos fl uxos 
de caixa para o semestre e exercício fi ndos nessa data, bem como as correspondentes notas explicativas, 
incluindo as políticas contábeis materiais.
Em nossa opinião, as demonstrações fi nanceiras acima referidas apresentam adequadamente, em todos 
os aspectos relevantes, a posição patrimonial e fi nanceira da Sofi sa S.A. - Crédito, Financiamento e 
Investimento em 31 de dezembro de 2024, o desempenho de suas operações e os seus fl uxos de caixa 
para o semestre e exercício fi ndos nessa data, de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil 
aplicáveis às instituições autorizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil - BACEN.
Base para opinião
Nossa auditoria foi conduzida de acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria. Nossas 
responsabilidades, em conformidade com tais normas, estão descritas na seção a seguir intitulada 
“Responsabilidades do auditor pela auditoria das demonstrações fi nanceiras”. Somos independentes em 
relação à Instituição, de acordo com os princípios éticos relevantes previstos no Código de Ética 
Profi ssional do Contador e nas normas profi ssionais emitidas pelo Conselho Federal de Contabilidade - 
CFC, e cumprimos com as demais responsabilidades éticas de acordo com essas normas. Acreditamos 
que a evidência de auditoria obtida é sufi ciente e apropriada para fundamentar nossa opinião.
Outras informações que acompanham as demonstrações fi nanceiras e o relatório do auditor
A Administração da Instituição é responsável por essas outras informações que compreendem o Relatório 
da Administração.
Nossa opinião sobre as demonstrações fi nanceiras não abrange o Relatório da Administração, e não 
expressamos qualquer forma de conclusão de auditoria sobre esse relatório.
Em conexão com a auditoria das demonstrações fi nanceiras, nossa responsabilidade é a de ler o Relatório 
da Administração e, ao fazê-lo, considerar se esse relatório está, de forma relevante, inconsistente com 
as demonstrações fi nanceiras ou com nosso conhecimento obtido na auditoria ou, de outra forma, 

aparenta estar distorcido de forma relevante. Se, com base no trabalho realizado, concluirmos que há 
distorção relevante no Relatório da Administração, somos requeridos a comunicar esse fato. Não temos 
nada a relatar a esse respeito.
Responsabilidades da Administração pelas demonstrações fi nanceiras
A Administração é responsável pela elaboração e adequada apresentação das demonstrações 
fi nanceiras de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil aplicáveis às instituições 
autorizadas a funcionar pelo BACEN e pelos controles internos que ela determinou como necessários 
para permitir a elaboração de demonstrações fi nanceiras livres de distorção relevante, 
independentemente se causada por fraude ou erro.
Na elaboração das demonstrações fi nanceiras, a Administração é responsável pela avaliação da 
capacidade de a Instituição continuar operando e divulgando, quando aplicável, os assuntos relacionados 
com a sua continuidade operacional e o uso dessa base contábil na elaboração das demonstrações 
fi nanceiras, a não ser que a Administração pretenda liquidar a Instituição ou cessar suas operações, ou 
não tenha nenhuma alternativa realista para evitar o encerramento das operações.
Responsabilidades do auditor pela auditoria das demonstrações fi nanceiras
Nossos objetivos são obter segurança razoável de que as demonstrações fi nanceiras, tomadas em 
conjunto, estão livres de distorção relevante, independentemente se causada por fraude ou erro, e emitir 
relatório de auditoria contendo nossa opinião. Segurança razoável é um alto nível de segurança, mas não 
uma garantia de que a auditoria realizada de acordo com as normas brasileiras e internacionais de 
auditoria sempre detecta as eventuais distorções relevantes existentes. As distorções podem ser 
decorrentes de fraude ou erro e são consideradas relevantes quando, individualmente ou em conjunto, 
possam infl uenciar, dentro de uma perspectiva razoável, as decisões econômicas dos usuários tomadas 
com base nas referidas demonstrações fi nanceiras.
Como parte de uma auditoria realizada de acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria, 
exercemos julgamento profi ssional e mantemos ceticismo profi ssional ao longo da auditoria. Além disso:
• Identifi camos e avaliamos os riscos de distorção relevante nas demonstrações fi nanceiras, 

independentemente se causada por fraude ou erro, planejamos e executamos procedimentos de 
auditoria em resposta a tais riscos, bem como obtemos evidência de auditoria apropriada e 
sufi ciente para fundamentar nossa opinião. O risco de não detecção de distorção relevante 

resultante de fraude é maior do que o proveniente de erro, já que a fraude pode envolver o ato de 
burlar os controles internos, conluio, falsifi cação, omissão ou representações falsas intencionais.

 • Obtemos entendimento dos controles internos relevantes para a auditoria para planejarmos 
procedimentos de auditoria apropriados às circunstâncias, mas não com o objetivo de expressarmos 
opinião sobre a efi cácia dos controles internos da Instituição.

 • Avaliamos a adequação das políticas contábeis utilizadas e a razoabilidade das estimativas 
contábeis e respectivas divulgações feitas pela Administração.

 • Concluímos sobre a adequação do uso, pela Administração, da base contábil de continuidade 
operacional e, com base nas evidências de auditoria obtidas, se existe incerteza relevante em 
relação a eventos ou condições que possam levantar dúvida signifi cativa em relação à capacidade 
de continuidade operacional da Instituição. Se concluirmos que existe incerteza relevante, devemos 
chamar a atenção em nosso relatório de auditoria para as respectivas divulgações nas 
demonstrações fi nanceiras ou incluir modifi cação em nossa opinião, se as divulgações forem 
inadequadas. Nossas conclusões estão fundamentadas nas evidências de auditoria obtidas até a 
data de nosso relatório. Todavia, eventos ou condições futuras podem levar a Instituição a não mais 
se manter em continuidade operacional.

 • Avaliamos a apresentação geral, a estrutura e o conteúdo das demonstrações fi nanceiras, inclusive 
as divulgações e se as demonstrações fi nanceiras representam as correspondentes transações e os 
eventos de maneira compatível com o objetivo de apresentação adequada.

Comunicamo-nos com a Administração a respeito, entre outros aspectos, do alcance planejado, da época 
da auditoria e das constatações signifi cativas de auditoria, inclusive as eventuais defi ciências 
signifi cativas nos controles internos que identifi camos durante nossos trabalhos.

São Paulo, 19 de março de 2025.
DELOITTE TOUCHE TOHMATSU 
Auditores Independentes Ltda. 
CRC nº 2 SP 011609/O-8 
Dario Ramos da Cunha
Contador
CRC nº 1 SP 214144/O-1

Alexandre Burmaian
(Presidente)

Silvia Scorsato
(Diretora Responsável pela Controladoria)

CONTADORA
Edna Aparecida Leal - CRC 1SP219345/O-2
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